
OFÍCIO N.º 110/2026/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 12 de março de 2026

À EMPRESA EDP ESPÍRITO SANTO — ENERGIAS DO BRASIL

Assunto: Encaminhamento de Voto de Repúdio e solicitação urgente de
providências

Prezados,

Cumprimento a Vossas Senhorias e, pelo presente, após manifestação

apresentada pelo Vereador ALEFY SIMÕES em Sessão Plenária, no dia 11 de

março de 2026 e aprovada pela maioria dos Vereadores, a CÂMARA

MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, vem respeitosamente encaminhar, em

anexo, VOTO DE REPÚDIO em razão da má qualidade dos serviços
prestados pela empresa Energias do Espírito Santo à população
alfredense, espec ia lmente no que se refere às constantes e injustificadas

interrupções no fornecimento  de energ ia  e lé t r ica.

Tal manifestação expressa a preocupação e a insatisfação desta Casa

Legislativa diante dos recorrentes transtornos enfrentados pelos moradores,

pois tais ocorrências impactam diretamente as at iv idades co t id ianas  da

popu lação,  o funcionamento do comércio local, as at iv idades agr íco las  e a

prestação de serv iços essenciais, gerando prejuízos econômicos e sociais

aos munícipes.

Cumpre ainda destacar que os impactos dessas interrupções tornam-se

ainda mais sensíveis  nas comun idades  do in ter io r  do mun ic íp io ,  onde as

altas temperaturas têm sido frequentes. Nessas localidades, a falta de energia

compromete diretamente o bem-estar e as condições mínimas de conforto dos

moradores, que ficam impossibilitados de utilizar equipamentos essenciais como
ventiladores e aparelhos de ar-condicionado. Soma-se a isso o fato de que

diversas comunidades rurais convivem com a presença de maruins, insetos que £

rande i ncômodo  à se
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significativamente quando não há energia elétrica para o funcionamento de

ventiladores ou outros meios que auxiliem na amenização desse problema,

intensificando ainda mais os transtornos enfrentados pelos moradores.

Dessa forma, a Câmara Municipal manifesta, sua indignação diante dos
recorrentes problemas enfrentados pela população, reiterando a necessidade de

maior eficiência e responsabilidade na prestação de um serviço público
essencial.

Diante desse cenário, solicitamos que essa concessionár ia  adote, com

a máx ima urgênc ia ,  as prov idênc ias necessárias para a regular ização e

melhoria do serviço de fornecimento de energia elétrica no município,

garantindo maior estabilidade e qualidade no atendimento à população.

Ressalta-se, ainda, que a persistência das falhas apontadas poderá

ensejar a responsabilização civi l  pelos eventuais danos causados aos

consumidores, especialmente àqueles que dependem diretamente do

fornecimento de energia elétrica para o exercício de suas atividades

econômicas e para a manutenção de serviços essenciais.

Por fim, solicitamos a manifestação formal dessa empresa, informando
quais medidas serão adotadas para solucionar os problemas relatados, bem

como a Ind icação  de prazo para a efetiva resolução da s i tuação.  Registra-se

que, caso não haja providências concretas e eficazes, esta Casa Legislativa

poderá encaminhar a presente manifestação e demais registros de ocorrências

aos órgãos competentes de fiscalização e controle, para a adoção das medidas

cabíveis.

Certos de contarmos com a atenção e as providências necessárias,

renovamos nossos votos de consideração.

Atenciosamente,
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